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	Declaração de Comprimento de Contrapartida

	
A  Subsecretária Adjunta de Saúde, Sra. Sílvia Mendes de Oliveira,  nos termos do § 8º do art 19  da Portaria municipal nº 286, de 27 de setembro de 2023,  que instituiu as diretrizes para a celebração dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino- Saúde no Município de Juiz de Fora (COAPES SS-JF)  declara, para os devidos fins,  que a Instituição de Ensino/Estabelecimento de Saúde (nome completo da instituição ou estabelecimento), convênio nº xxxxxxxx,  cumpriu com os requisitos de prestação de contas das Contrapartidas,  conforme instruído no Processo xxxxxxxx,  sendo favorável à concessão de novos campos para o período seguinte.

Juiz de Fora, xx de xx de xxxx
 

 __________________________________________________________ 
Sílvia Mendes de Oliveira- Secretária Adjunta de Saúde
Secretaria de Saúde- SUS municipal
PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
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